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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNO

DECRETO Nº 691 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025.

EMENTA: “ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 731.000,00 (Setecentos e trinta e um mil reais) para reforço de saldo de dotações consignadas 
no Orçamento Programa em vigor e dá outras correlatas providências”. 

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, PREFEITA MUNICIPAL, usando das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, em especial o artigo 4º, Inciso I, da Lei Municipal 
3905 de 30 de dezembro de 2024 – Lei Orçamentária,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto o CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 731.000,00 (Setecentos e trinta e um mil reais) para reforço da seguinte despesa, a saber:

SUPLEMENTAÇÃO

Codiicação Discriminação da Despesa Valor em R$

20. Prefeitura Municipal de Barra do Piraí

20.08. Secretaria de Recursos Humanos

20.08.04.128.1008.2055 Gestão da Administração dos Recursos Humanos

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado (100) – FR 1500 R$50.000,00

20.10. Secretaria Municipal do Ambiente

20.10.18.541.1005.2024 Desenvolvimento da Política Ambiental

3.1.90.04.00 Contratação Tempo Determinado (140) – FR 1500 R$20.000,00

20.11. Secretaria de Educação

20.11.12.361.1006.2072 Prog. Administ. E Manutenção do Ens. Fundamental

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais (210) – FR 1500 R$200.000,00

3.1.90.04.00 Contratação Tempo Determinado (203) – FR 1500 R$100.000,00

20.11.12.361.1006.2141 Gestão do Plano de Ações - FNDE

4.4.90.52.00 Equip. e Material Permanente (241) – FR 1569 R$71.000,00

20.11.12.367.1006.2008 Desenvolvimento da Educação Especial

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais (298) – FR 1500 R$20.000,00

20.13. Secretaria de Serviços Públicos

20.13.04.452.1011.2033 Desenvolvimento da Política de Serviços Urbanos

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros – P. Jurídica (372) – FR 1500 R$270.000,00

TOTAL R$731.000,00

Art. 2º. Para permitir abertura do presente crédito adicional suplementar mencionado no artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso a 
anulação parcial na forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:
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ANULAÇÃO

Codiicação Discriminação da Despesa Valor em R$

20. Prefeitura Municipal de Barra do Piraí

20.11. Secretaria de Educação

20.11.12.361.1006.2141 Gestão do Plano de Ações - FNDE

3.3.90.30.00 Material de Consumo (237) – FR 1569 R$71.000,00

20.13. Secretaria de Serviços Públicos

20.13.04.452.1011.2033 Desenvolvimento da Política de 
Serviços Urbanos

3.3.90.30.00 Material de Consumo (368) – FR 1500 R$270.000,00

20.07. Secretaria de Administração

20.07.04.122.1003.2057 Gestão da Administração Pública

3.3.90.40.00 Serv. Tec. Da Inf. e Comunicação – PJ 
(80) – FR 1500

R$390.000,00

TOTAL R$731.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Barra do Piraí (RJ), 27 de fevereiro de 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

ERRATA

Torna sem efeito a Publicação da errata ao Decreto nº 686/2025, publicada no DOE nº038 de 25/02/2025 por erro material, icando rerratiicado os 
dispositivos legais que são especiicados a seguir:

1)No 2º “considerando”, onde se lê “8060 de 13 de setembro de 1990”, leia-se “8080 de 19 de setembro de 1990”.

2)No 7º “considerando”, onde se lê “pelo Decreto nº622 de 18/12/2024”, leia-se “Decreto nº 662 de 18/12/2024”.

3)No artigo 2º onde se lê “ I – Luis Cláudio Panetto, leia-se Luiz Claudio Paneto”

4)No artigo 7º, onde se lê “ hecessfdâde, leia-se necessidade;

5)Ficam rerratiicados os demais dispositivos constantes do Decreto que não conlitem com a errata aqui publicada integrando seus efeitos ao 
texto do ato administrativo.

Secretaria Municipal de Governo, 24 de fevereiro de 2025.

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO
Secretário Municipal de Governo

smg/ebas                                                                                
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EXTRATO DE CONVÊNIO

INSTRUMENTO – Termo de Convênio nº001/2025 - PMBP - APL

PARTES – MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/RJ E O MUNICÍPIO DE VALENÇA/RJ 

OBJETO – Estabelecer diretrizes para a delegação, à Prefeitura Municipal de Barra do Piraí/RJ, da execução dos serviços de remoção, guarda, restituição e leilão de 
veículos apreendidos/removidos, nos termos do Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/97), da Lei de Complementar nº 280/2024 (Código de Posturas 
do Município de Valença/RJ) e das Leis Municipais nº3.272/2021 e 3.295/2021, que regulamentam o recolhimento de veículos em vias e logradouros públicos do 
Município de Valença/RJ. Prestação desses serviços será realizada pela empresa APL - ADMINISTRAÇÃO DE PÁTIOS E LEILÕES LTDA, vencedora do Processo Licitatório 
nº3493/2018, na qualidade de concessionária contratada para esse im.

DATA DA ASSINATURA – Assinado eletronicamente em 25 de fevereiro de 2025 pela Prefeita Municipal de Barra do Piraí - Convenente, pelo Prefeito Municipal de 
Valença - Conveniado e Rodrigo Diniz Pereira Guimarães.

PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, prorrogável por igual período.

GABINETE DA PREFEITA, 27 DE FEVEREIRO DE 2025.  

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

SMG/EBAS

PORTARIA Nº 595/2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra Do Piraí, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados 
pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores THAISA BEATRIZ DA SILVA ARRUDA – 
matr.10510 e RAFAEL DOS SANTOS MOREIRA E SILVA - matr. 10309, como iscais 
do Contrato nº 21/2021, irmado com o município de Barra do Piraí através da 
Secretaria Municipal de Agricultura com a senhora Sonia Lee Coutinho Azado, 
Processo nº 244/2021, que tem como objeto a locação de imóvel situado à Rua 
Ramiro Jaime da Fonseca, nº 1164, loja 02, centro, Barra do Piraí/RJ.

Art.2º - Os servidores ora designados icam incumbidos obrigatoriamente de 
atender as instruções determinadas no Memorando nº 048/2015, da Controla-
doria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato. 

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a Portaria 322/2023. 

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE FEVEREIRO DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

Memo 005/smag/2025
smg/mjml

PORTARIA Nº 596/2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra Do Piraí, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados 
pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, as servidoras CLÉO CANTILHO BAUERFELT VIDAL BELFORT – 
mat. 13305 e TATIANA FERREIRA FURTADO – mat. 10646, para iscais do Contra-
to nº 052/2019, irmado com Luiz Cukier Neto que tem como objeto a Locação 
do imóvel situado à Rua Assis Ribeiro, nº 1578, centro, Barra do Piraí – Galpão A; 
Galpão B e Loja C, Processo 16981/2018.

Art.2º - Os servidores ora designados icam incumbidos obrigatoriamente de 
atender as instruções determinadas no Memorando nº 048/2015, da Controla-
doria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato. 

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a Portaria 687/2019. 

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE FEVEREIRO DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

Memo 054/smamb/2025
smg/mjml

PORTARIA Nº 597/2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra Do Piraí, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, a partir de 01/02/2025, de acordo com a Lei Municipal nº 3784/2022, OLIVIA BARBOSA MIRANDA, para o cargo em comissão de Gerente Ambula-
torial – Departamento de Saúde Mental, da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, Nível DAS-4.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA, 27 DE FEVEREIRO DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

Ofício 114/2025/sms
Smg/mjml
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PORTARIA Nº 600/2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra Do Piraí, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR a partir desta data, GIOVANNI RODRIGUES DOS SANTOS, do 
cargo em comissão de Diretor de Orçamento, da estrutura da Secretaria Munici-
pal de Planejamento Econômico, Contabilidade e Coordenação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA, 27 DE FEVEREIRO DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

Smg/secplan/mjml

PORTARIA Nº 601/2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra Do Piraí, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, a partir desta data, de acordo com a Lei Municipal nº 
3681/2022, GIOVANNI RODRIGUES DOS SANTOS, para o cargo em comissão de 
Coordenador de Contabilidade da Saúde, da estrutura da Secretaria Municipal 
de Planejamento Econômico, Contabilidade e Coordenação, Nível DAS-5.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA, 27 DE FEVEREIRO DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

Smg/secplan/mjml

PORTARIA Nº 598/2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra do Piraí, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, a partir de 20/02/2025, LUIZ CLAUDIO PANETO, do cargo em 
comissão de Assessor do Secretário, da estrutura da Secretaria Municipal de 
Administração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA, 27 DE FEVEREIRO DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

Memo 043/2025/sma
Smg/mjml

PORTARIA Nº 599/2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra Do Piraí, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, a partir de 20/02/2025, de acordo com a Lei Municipal nº 
3784/2022, LUIZ CLAUDIO PANETO, para o cargo em comissão de Assessor de 
Acompanhamento e Controle Externo - Departamento de Almoxarifado e Pat-
rimônio, da Estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, Nível DAS - 6.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA, 27 DE FEVEREIRO DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

Memo 043/2025/sma
Smg/mjml

RECURSOS HUMANOS

PORTARIA 003/2025 -  LICENÇAS PRÊMIO APROVADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 

PROCESSO NOME TIPO DE LICENÇA PRAZO A PARTIR DE

13761/2024 MARIA LÚCIA LOPES DE MORAES PRÊMIO 90 DIAS 03/02/2025



19

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo |  Ano 21 | Nº 040 | 27 de Fevereiro de 2025

Barra do Piraí/RJ
DIÁRIO  OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

ATO DE CONCESSÃO Nº 001/2025

A Coordenação Previdenciária do Fundo de Previdência do Município de Barra do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal 
nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 10713/2024.

RESOLVE conceder, a partir de 01 de março de 2025, data do efetivo afastamento, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR com inte-
gralidade, paridade exceto na pensão e em parcelas distintas, para a servidora ROSELANE MARIA RODRIGUES, no cargo de Professora II – EDUCAÇÃO INFANTIL E8, na 
Matrícula nº 2907, no valor de R$ 7.250,10 (sete mil duzentos e cinquenta reais e dez centavos ), abaixo discriminados e na forma do Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 
6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal nº 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 11 de fevereiro de 2025.

José Ricardo de Medeiros Leite
Diretor Executivo – FPMBP/RJ

Matricula nº 1797

ATO DE FIXAÇÃO Nº 001/2025

A Coordenação Previdenciária do Fundo de Previdência do Município de Barra do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, 
III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal nº 501/2000; 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 10713/2024.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR, a partir de 01 de março de 2025, com integralidade, paridade exceto na pensão e em 
parcelas distintas, para a servidora ROSELANE MARIA RODRIGUES, no cargo de Professora II – EDUCAÇÃO INFANTIL E8, na Matrícula nº 2907, no valor de R$ 7.250,10 
(sete mil duzentos e cinquenta reais e dez centavos), abaixo discriminados e na forma do Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei 
Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal nº 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de Professora II – EDUCAÇÃO INFANTIL E8, de acordo com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 
1997 e Decreto 011/2009 e suas alterações...........................................................................................................................................................................................................................R$ 5.000,07

Triênio no valor de 45% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º326 de 28 de abril de 1997....................................................................................................................R$ 2.250,03

Total da remuneração.....................................................................................................................................................................................................................................................................R$ 7.250,10

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 11 de fevereiro de 2025.

Camila Loures Paschoal Corrêa
Gerência de Governança Corporativa – FPMBP/RJ

Mat. 1790

Sueli da Silva Montezano
Assessora Executiva – FPMBP/RJ

Mat. 1787
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TERMO DE EXTINÇÃO DE BENEFÍCIO

Em conformidade com o Art. 16, I da Lei Municipal nº 501/2000, FICA EXTINTO o 
benefício de aposentadoria da servidora  Sr.ª CRISTIANE MARIA TOLEDO FONSE-
CA, falecida em 12/02/2025, conforme processo nº 2901/2025.

O benefício ica extinto a partir da data do falecimento.

Barra do Piraí, 27 de fevereiro de 2025.

José Ricardo de Medeiros Leite
Diretor Executivo – FPMBP/RJ

Mat. 1797

ATO DE CONCESSÃO nº 002/2025

A Coordenação Previdenciária do Fundo de Previdência do Município de Barra do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “a” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 20054/2024.

RESOLVE conceder, a partir de 01 de março de 2025, data do efetivo afastamento, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL com integralidade, com 
paridade exceto na pensão e em parcelas distintas para a servidora IVETE APARECIDA ALVES DA SILVA COSTA no cargo de TELEFONISTA C, matricula nº 3411, no valor 
total de R$ 2.201,10 (dois mil duzentos e um reais e dez centavos), na forma do Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “a” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, 
“a” da Lei Municipal 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 11 de fevereiro de 2025.

José Ricardo de Medeiros Leite
Diretor Executivo – FPMBP/RJ

Matricula nº 1797

APOSTILA DE FIXAÇÃO nº 002/2025
  
A Coordenação Previdenciária do Fundo de Previdência do Município de Barra do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “a” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 20054/2024.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a partir de 01 de março de 2025, com integralidade, com paridade exceto na pensão e em parcelas 
distintas para a servidora IVETE APARECIDA ALVES DA SILVA COSTA no cargo de TELEFONISTA C, matricula nº. 3411, no valor total de R$ 2.201,10 (dois mil duzentos 
e um reais e dez centavos), abaixo discriminado na forma do Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “a” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 
501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de TELEFONISTA C de acordo com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997 e Decreto 011/2009 
e suas alterações...............................................................................................................................................................................................................................................................................R$ 1.518,00

Triênio no valor de 40% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de abril de 1997.....................................................................................................................R$   607,20

Progressão Nível II, art 15 da Lei Complementar N° 014 de 06 de junho de 2021............................................ ..............................................................................................................R$ 75,90

Total da remuneração ....................................................................................................................................................................................................................................................................R$ 2.201,10

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 11 de fevereiro de 2025.

Camila Loures Paschoal Corrêa
Gerência de Governança Corporativa – FPMBP/RJ

Mat. 1790

Sueli da Silva Montezano
Assessora Executiva – FPMBP/RJ

Mat. 1787

TERMO DE EXTINÇÃO DE BENEFÍCIO

Em conformidade com o Art. 16, I da Lei Municipal nº 501/2000, FICA EXTINTO o 
benefício de aposentadoria do servidor Sr. ANTONIO DA COSTA CUNHA, faleci-
do em 02/02/2025, conforme processo nº 2126/2025.

O benefício ica extinto a partir da data do falecimento.

Barra do Piraí, 27 de fevereiro de 2025.

José Ricardo de Medeiros Leite
Diretor Executivo – FPMBP/RJ

Mat. 1797


